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Estado do Paranét 

DECRETO 11.0 183 
Homologa Laudo de Avaliação exarado por Comis 

sao Especial, dando outras providencias. 

O PREFEITO :MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no u 

so de suas atribtliçSes legais e, 

1.- 	 . 	CONSIDERANDO, que em 1978 foi implantado-um poçosemi-arte 

siano no Distrito:de Ferobal, localizado na data 3, quadra 11, com a area de 

562,50j, de propriedade, do.Sr.. Paulo.l?acheco Sanches; 

CONSIDERANDO que: a atual administração tomou conhecimento 

lue, ate a presente data,. nada-foi acertado como proprietgrio da erea e, viabi-

lizando regularizar esse situação constrangedora e ilegal que perdura he 4 anos; 

CONSIDERANDO, ainda, que para preenchimento dos requisi-

:08.  legais exigIVeis pela Lei Complementar n9 02, de 18.06:73, consoante o art. 

.07, para aquisição de bens imeveis; depende de previa avaliação, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fitahomologado.o valor de CO. 150.000,00 (cen 

o e cinquenta milrcruzeiros), para a data n9 3, quadra. 11, com erea de 562,50m, 

ncravada no Distrito de Perobal, neste Munícipio, cujos limites e confrontaç3es 

stao inseridos MD mapa e. Memorial descritivo anexos,- de conformidade com o Lau 

ode Avaliação exarado pela ComissãoEspecial, institulda atraves a Portaria n9 

40, de 12 de julho de 1982; 

Parggrafo único - Ficam fazendo pa 
	

integrante deste De 

reto: o Laudo de Avaliação, o mapa e o memorial descritivo tespectivos. 
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I'ER IAL DESCRITIVO 

IDWVEL:- Data n203 - Quadra n211 - Perobal  Nbnicipio de Umua-
rama Parana.- 

ÁRSA---562,50M2(cluinhentos e  sessenta e dois metros e cinquenta 
centimetros quadrados).- 

LEUTES E. CONTRONTACOES 

AO NOROESTE':-Limita com o alinhamento da Rua Canjarana, numa dis 
tância de 15,00 metros; no rumo SO 522 20'; 

AO NORDESTE:-Confronta com a data n204, numa distância de 37,%/ 
metros, rumo NO 372 40'; 

AO UDESTE:-Confronta com a data n221, numa distância .de 15,00/ 
metros, rumo SO 522 20'; 

AO $UDOE=:-Confronta com a data n202, numa distancia de 37,50/ 
metros, rumo NO 370  
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LAUDO DE AVALIAÇÃO  

Reuniram-se nesta data, os representantes da Gomis 

;ão Especial criada consoante Portaria n9  040, de 12 de julho de 1982, 

)bjetivando avaliar a data n9  3 (trÊs), da quadra 11 (onze), com área 

[e 562,50m2 (quinhentos e sessenta e dois virgula cinquenta metros qua 

rados), localizada no Distrit6 de Perobal, neste Município, cujos li 

ites e confrontações estão inseridos no mapar:e memorial descritivo in 

lusos, tendo sido implantado, na área explicitada, já há bastante tem 

o, um poço semi-artesiano, e, apõs as devidas análises, considerando, 

rincipalmente,'os preços vigentes no mercado imobiliário do Distrito 

n epígrafe, 

ACORDAM, por unanimidade, os-membros da referida ' 

)missão Especial, pelo valor de Cr$ 150.00030 ('Cento e cinquenta mil 

ruzeiros). 

Umuarama, 13 de julho de 1982. 

ZULEID BEZERtDALLA COSTA 
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